


Os caminhos da comunicação pública na 
Assembleia de Minas



Carta de Atibaia – 1997

“Processo permamente, baseado na autenticidade e na transparência das

informações que obrigatoriamente devem ser disseminadas pelas instâncias que

compõem o poder público. É um conceito de comunicação comprometida com o

exercício da democracia, onde a autoridade de turno exerce o direito de informar, mas

onde também deve ser exigido o direito dos cidadãos de serem eficientemente

informados”.



Pierre Zemor – 1997

Cinco categorias de Comunicação Pública, de acordo com sua missão:

1) responder à obrigação que as instituições públicas têm de levar
informação a seus públicos;

2) estabelecer a relação e o diálogo de forma a desempenhar o papel que
cabe aos poderes públicos, bem como permitir que o serviço público
atenda às necessidades do cidadão de maneira mais precisa;

3) apresentar e promover cada um dos serviços oferecidos pela
administração pública;

4) tornar conhecidas as instituições elas mesmas, tanto por uma
comunicação interna quanto externa;

5) desenvolver campanhas de informação e ações de comunicação de
interesse geral;



Secretaria de Comunicação do Governo Federal, ministro Luiz Gushiken - 2003:

1) cidadão tem direito à informação, que é base para o exercício da cidadania;

2) dever do Estado de informar;

3) zelo pelo conteúdo informativo, educativo e de orientação social;

4) comunicação pública não deve se centrar na promoção pessoal dos agentes públicos;

5) promover o diálogo e a interatividade;

6) estímulo do envolvimento do cidadão com as políticas públicas;

serviços públicos têm de ser oferecidos com qualidade comunicativa;



Maria José da Costa Oliveira – 2003

O conceito de “Comunicação Pública “ainda é pouco

conhecido e se refere exatamente à comunicação realizada no espaço

público democratizado, com a discussão de temas de interesse

público, o que subentende o envolvimento e a participação ativa do

governo, das empresas, do Terceiro Setor e da sociedade como um

todo. É um conceito ampliado, diferentemente do focado no Estado.”
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Marcos históricos



1979

Iniciada a informatização da Assembleia

1989

1ª Constituição Estadual promulgada após a 
Constituição Federal de 1988. Durante a 
Constituinte estadual, a sociedade participa 
de forma efetiva dos debates. No início da 
década de 1990, a Assembleia cria 
mecanismos para institucionalizar a 
participação e o diálogo com a sociedade

1978

Assinatura do convênio com o Prodasen, 
que garante o acesso às bases de dados 
institucionais do Congresso Nacional



1992

Criada a Escola do Legislativo, primeira do País

1995

Inaugurada a primeira TV Legislativa do País.
Entra no ar o site da Assembleia. O site é referência sobre a legislação mineira e as eleições

1997

Criado o Procon 
Assembleia, o primeiro no 
âmbito do Poder Legislativo



2000

Conquistado, pela Assembleia, o prêmio 
Opinião Pública 2000, instituído pelo Conselho 
Regional de Profissionais de Relações Públicas 
– Seção São Paulo, com a campanha 
Movimento pela Segurança e Vida

2008

Assembleia conquista o prêmio 
Aberje Brasil com o Expresso 
Cidadania, projeto que incentiva 
jovens a votar e a refletir sobre o 
seu papel como cidadãos



2010

Definido, pela 
Assembleia, o 
direcionamento 
estratégico para 
os próximos dez 
anos



2012

Início das transmissões em sinal aberto da TV Assembleia na Região 
Metropolitana de Belo Horizonte e da Rede Legislativa de TV Digital Aberta

2013

Inaugurados o Espaço Cidadania
e o Memorial da Assembleia

2011

Lançado o novo portal e a nova logomarca da Assembleia



2014

Criado o site Dê sua Opinião sobre projetos em tramitação


